
Mulheres em luta pela abolição da violência obstétrica
Violência Obstétrica é Violência Contra a Mulher

Esta publicação tem por objetivo dar visibilidade a diversas situações 
vividas por nós, mulheres, como usuárias do sistema de saúde 
brasileiro. Mulheres de todo o país relatam ter sofrido diversas formas 
de agressões na assistência à saúde, principalmente na gravidez, no 
parto, pós-parto e nos casos de abortamento. Essas agressões são tão 
comuns que se tornaram previsíveis e até mesmo esperadas, mas a 
realidade não deveria ser essa.

Desafi os: fortalecer a articulação entre as mulheres, ampliar a refl exão 
sobre a atual situação de violação de direitos humanos, de direitos sexuais 
e direitos reprodutivos das mulheres e contribuir para a elaboração de 
estratégias de enfrentamento da violência no atendimento obstétrico.
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“Não �hora não, porque �no que 
�e� vo�� est� aq�� �e novo.”

“Cala a boca! Se cont��u�r 
�emendo, ��n�u�� v�� v�r te 
aten�er.”

“Vo�� não sa�e �e� se ��mp�r?”

“Se �rit�r, se� � lho v�� nas�er 
s�rdo!”

“Não sa�ia que doía? Por que 
não �e��� �ma �es��ea?”

“E� e� �eito� ��n�u�� me�e�e!”

Dados Internacionais de Catalogação na Publicação (CIP)
(Câmara Brasileira do Livro, SP, Brasil)

Índices para catálogo sistemático:
1. Violência contra mulheres : Problemas sociais 362.88082



Independentemente das desculpas que a sociedade dá, a violência contra a mulher não deve ser 
tolerada. E o mesmo vale para a violência obstétrica. Ela não é natural. O atendimento ao pré-natal, 
parto, pós-parto e aborto sempre deve ser realizado com respeito – respeito às leis, ao bem-estar 
da mulher e do bebê e às evidências científicas. 

Nesta cartilha há exemplos de situações reais vivenciadas pelas mulheres* que podem ser consideradas 
como de violência obstétrica. Caso você tenha vivido alguma delas ou conheça alguém que tenha 
passado por isso, procure a ouvidoria da instituição de saúde onde o caso aconteceu e faça uma 
denúncia. Você também pode ligar para a ouvidoria do SUS e da ANS, pode denunciar no Ministério 
Público Federal ou Ministério Público Estadual.

Isso não aconteceu só com você! De acordo com uma pesquisa recente feita pela Fundação Perseu 
Abramo, 25% das mulheres que têm filhos passaram por algum tipo de violência obstétrica.

*Os nomes citados nesta publicação foram trocados para preservar o anonimato das mulheres que cederam seus relatos.

Disque Saúde: 136
ANS: 0800 701 9656                                  

É muito comum a mulher ser tratada de forma grosseira, humilhante, desrespeitosa, agressiva ou 
mesmo violenta, pelo simples fato de ser mulher. Isso acontece nas ruas e em casa, quando a mulher 
está trabalhando, cuidando dos seus afazeres ou simplesmente se divertindo. Muitas vezes a mulher 
se sente desrespeitada, mas seu sentimento não é reconhecido ou é tratado como uma coisa boba. 
No parto não é diferente.

Quando a mulher se sente desrespeitada nas instituições de saúde durante o atendimento ao pré-
natal, parto, aborto ou puerpério, dizemos que ela passou por uma situação de violência. Essa 
situação é chamada de violência obstétrica.

O termo violência obstétrica é relativamente novo, embora as mulheres sejam desrespeitadas 
quando procuram atendimento a sua saúde sexual e reprodutiva há muito tempo. Isso porque existe 
a tendência a tratar qualquer tipo de violência contra a mulher como algo natural, que é assim 
mesmo. Então, se a mulher reclama do tratamento rude de um profissional de saúde, dizem que ela 
mereceu ou que ela provocou a situação. Ou, ainda, que o profissional estava estressado ou cansado 
e que a mulher deve relevar a violência sofrida. 
    

Violência no parto: isso existe mesmo?



Toda mulher tem direito a um acompanhante de sua livre escolha durante o acolhimento, 
pré-parto, parto e pós-parto imediato em todos os serviços públicos e particulares.

“A maternidade alegou que no SUS não pode 
ter acompanhante. Mas se eu quisesse muito, 
eu poderia pagar o parto todo particular 
para ter acompanhante no pré-parto, parto 
e no pós-parto. Disseram que é só R$ 1.500. 
Pagar R$ 1.500 para ter o acompanhante, 
entendeu?” 
Sueli, Cachoeiro de Itapemerim (ES)

“Quando o médico chegou, pedi para deixar 
o meu marido entrar. Ele não quis deixar, 
mas meu marido estava com o papel da Lei 
que permite acompanhante no parto e ele 
mostrou para o médico. O médico se virou 
para o meu marido e disse: ‘Então eu vou 
embora e você faz o parto’.”
Fabiana, Barbacena (MG)

“Eu fi quei lá, sem acompanhante. Fiquei 
internada 5 dias, não tinha ninguém pra 
me ajudar. Ainda lembro de coisas horríveis 
que disseram pra mim. Não desejo isso pra 
ninguém.”
Giovana, 16 anos, Serra (ES)

“Todos os funcionários disseram: 
‘Acompanhante só para quem paga quarto’.”
Alexandra, São Paulo (SP)

Quando vai dar à luz, toda mulher tem direito 
a um acompanhante de sua livre escolha 
durante o acolhimento, pré-parto, parto e pós-
parto imediato em todos os serviços públicos e 
particulares. Isso é um direito garantido por lei 
federal, ou seja, vale em todo o Brasil (Lei Federal 
8.080/1990 , RCD 36/2008 da Anvisa).

Impedir que a mulher tenha acompanhante, exigir 
que esse acompanhante seja uma mulher ou 
determinar os horários em que essa pessoa pode 
fi car com a gestante são exemplos de violência 
institucional no parto ou violência obstétrica.

D��eito ao acomp��h�nte
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D��eito � �nformação

“Depois que ela nasceu que eu soube que me 
cortaram. Já se passaram 3 anos e ainda sinto 
dor para ter relações sexuais.”
Fátima, Vitória (ES)

“No ultrassom estava tudo normal. Mas a 
médica disse que tinha que marcar cesárea 
porque ‘pode ser que não tenha mais nenhuma 
gota de líquido lá dentro’. Eu não entendi, e ela 
só explicou que ela estudou muitos anos de 
medicina.”
Patrícia, Vitória (ES)

“Eles não explicam nada. Até agora eu não 
sei como vou saber quando é a hora de ir pra 
maternidade.”
Claudia, Vitória (ES)

“Eles fazem o trabalho dele, mas eu não sei 
nem explicar. É como se a gente fosse uma 
coisa, um trabalho e não um ser humano que 
precisa de informação, que precisa saber o que 
está acontecendo com ele.”
Sara, Salvador (BA)*

“‘Mãezinha, o que adianta eu explicar? Por 
acaso você vai entender?’ foi o que o médico 
respondeu quando eu pedi explicação do 
procedimento. que iam fazer em mim.”
Rosa, Vitória (ES)

Deixar de dar informações sobre o estado 
de saúde da mulher, não explicar claramente 
o que será realizado e não dar oportunidade 
para a mulher refl etir se deseja ou não o 
procedimento constituem exemplos de 
violência no atendimento obstétrico.

Todas as mulheres têm direito a receber 
informações sobre o seu estado de saúde 
e sobre os procedimentos indicados, em 
linguagem clara, de modo respeitoso e 
compreensível. O profi ssional de saúde tem 
o dever de explicar a fi nalidade de cada 
intervenção ou tratamento, assim como 
os riscos ou possíveis complicações e as 
alternativas disponíveis. Com base nessas 
informações, a mulher tem o direito de recusar 
tratamentos ou procedimentos em seu corpo, 
o que se chama direito à recusa informada.

*relato retirado de: CARNEIRO, MF; IRIART, JAB; MENEZES, 
GMS. “Largada sozinha, mas tudo bem”: paradoxos da experi-
ência de mulheres na hospitalização por abortamento provoca-
do em Salvador, Bahia, Brasil. Interface (Botucatu),  
Botucatu ,  v. 17, n. 45, June  2013



D��eito � �r�vacida�e

“Andar ajuda no trabalho de 
parto? Como? Como é que 
alguém consegue andar com 
aquela camisola toda aberta 
atrás que aparece tudo?”
Cátia, Serra (ES)

“Não me deixaram vestir a minha camisola. 
Mandaram tirar toda a minha roupa e vestir 
aquele avental... o avental da humilhação.”
Maria, Vila Velha (ES)
 
“A mulher estava lá, sem acompanhante, com 
as pernas amarradas nas perneiras, uma mé-
dica gritando mandando ela fazer força e um 
monte de gente ali assistindo, olhando pra 
vagina dela esperando nascer... o maqueiro, a 
moça da limpeza, o rapaz da recepção... todo 
mundo aqui já viu um parto.”
Isabel, Serra (ES) 

“Por várias vezes entravam no quarto sem se 
apresentar, não explicavam nada, não pediam 
permissão e apertavam meu peito.”
Karina, Vitória (ES)

“Pedi para a enfermeira da maternidade me 
ajudar na amamentação. Ela logo falou: ‘Esses 
seus peitos ninguém merece! Você nunca vai 
conseguir amamentar com esses peitos!’.”
Daniela, Vitória (ES)

Os serviços de saúde devem proporcionar 
condições para que as mulheres possam 
caminhar e se movimentar durante o trabalho 
de parto e devem garantir a privacidade, o 
conforto e a dignidade da mulher grávida e de 
seu acompanhante.

Todas as mulheres têm direito à privacidade, ao 
conforto e a não ser constrangida nas consultas, 
nos procedimentos diagnósticos, preventivos, 
cirúrgicos, terapêuticos e internações. Também 
deve ser garantida a confi dencialidade (sigilo) de 
toda informação pessoal e o respeito aos seus 
valores éticos, culturais e religiosos.



D��eito ao aten��mento �i�no

“Ele disse: ‘Agora você vai fi car curtindo 
a sua dor a noite inteira. Porque a gente 
só vai fazer sua curetagem amanhã’.”
Flavia, Salvador (BA)*

“O médico deu tapas no rosto dela, chamou 
de ‘vagabunda’, disse que ela tinha que 
morrer. Depois veio uma enfermeira e disse 
que ela tinha que ter fi cado em casa, xingou 
ela e foi todo o resto nesse jeito.”
Verônica, Vitória (ES)

“Aí, eles deixam a mulher sangrando esperando 
e ligam pra polícia. É um absurdo.”
Gabriela, Vila Velha (ES)

“Eu estava tendo um aborto e o médico achou 
que eu tinha provocado por causa da minha 
idade. Aí, ele fez a curetagem sem anestesia. 
Processei ele.”
Juliana, Cachoeiro de Itapemerim (ES)

Nas situações de urgência ou emergência, como 
são os casos de complicações de abortamento, 
qualquer serviço de saúde deve receber e cuidar 
da mulher de modo rápido, respeitoso e de 
acordo com as normas do Ministério da Saúde 
que se referem às condutas para abortamento. 
Não importa se a situação foi provocada ou 
espontânea, natural. A atenção humanizada 
às mulheres em abortamento é direito de toda 
mulher e dever de todo profi ssional de saúde.

Destratar a mulher, fazer julgamentos a seu 
respeito, quebrar o sigilo profi ssional, negar 
atendimento a ela ou deixá-la esperando 
atendimento são situações de violência no 
atendimento obstétrico. 

*relato retirado de: CARNEIRO, MF; IRIART, JAB; MENEZES, GMS. “Largada sozinha, mas 
tudo bem”: paradoxos da experiência de mulheres na hospitalização por abortamento 
provocado em Salvador, Bahia, Brasil. Interface (Botucatu),  
Botucatu ,  v. 17, n. 45, June  2013



D��eito a se mov�ment�r e a 
fi c�r na posição m�i� confort ���l

“Eu falei que queria ter meu parto de cócoras. 
Ele respondeu que ele não estudou tanto para 
fi car agachado igual a um mecânico.”
Luana, São Paulo (SP)

“Mandam a gente fi car o tempo todo deitada 
do lado esquerdo, ‘fi ca quietinha, mãezinha, 
você tem que colaborar’. Só sei que é difícil 
demais fi car parada com aquelas dores todas.”
Vanessa, Serra (ES)

Durante o trabalho de parto e o parto, a mulher 
tem o direito de se movimentar e de fi car na 
posição em que se sentir mais confortável. Se a 
mulher permanece presa à cama, sem se mexer, 
fi ca mais difícil para suportar as contrações e o 
trabalho de parto pode ser mais demorado. Além 
disso, na hora do nascimento, se a mulher puder 
escolher a posição em que ela quer dar à luz, 
haverá menor chance de ela sofrer lacerações no 
períneo (machucados na região genital). Impedir 
que a mulher se movimente e obrigá-la a fi car 
numa posição determinada durante o trabalho 
de parto e parto são exemplos de violência no 
atendimento obstétrico.    

D��eito � ��estesia

“Chorei na hora do corte e depois chorei do 
primeiro ao último ponto. Depois que nasceu, 
aplicaram anestesia. A anestesia não pegou e 
costuraram assim mesmo. “
Priscila, Serra (ES)

“A dor maior foi quando me costuraram. Senti 
cada ponto e eles mandavam eu fi ca quieta. 
Eu chorava e gritava pedindo para parar.”
Andressa, Vila Velha (ES)

“Se for para fazer analgesia de parto, o 
anestesista não vem. Ele mora a 30km daqui.”
Sonia, Vitória (ES)

“Meu médico disse: ‘Você não queria um parto 
normal? Agora aguenta. Se você não queria 
sentir dor, tinha que ter pedido cesariana’.”
Janaína, São Paulo (SP)

Todas as mulheres têm direito ao acesso à 
anestesia em todas as situações em que 
for indicada, e também a medicações e 
procedimentos que possam aliviar a dor 
e o sofrimento (incluindo os métodos não 
farmacológicos de alívio da dor, como: presença 
do acompanhante de livre escolha da mulher, 
privacidade, liberdade para andar e movimentar-
se, liberdade para escolher a posição para o 
parto, bolsa de água quente, chuveiro, banheira, 
massagens, entre outros).

Todas as mulheres têm direito ao acesso à 
anestesia em todas as situações em que 
for indicada, e também a medicações e 
procedimentos que possam aliviar a dor 
e o sofrimento (incluindo os métodos não 
farmacológicos de alívio da dor, como: presença 
do acompanhante de livre escolha da mulher, 
privacidade, liberdade para andar e movimentar-
se, liberdade para escolher a posição para o 
parto, bolsa de água quente, chuveiro, banheira, 
massagens, entre outros).



D��eito ao aten��mento �es�eitoso

“Cala a boca e faz força direito! Você quer 
matar o seu fi lho?”
Juliana, Vitória (ES)

“Falaram pra mim: ‘Na hora de fazer tava 
bom, né?’.”
Ana Paula, 17 anos, Telêmaco Borba (PR)

“Eu lembro que falavam assim pra mim: ‘Na 
hora de fazer, você tava gostando, não é?’  É 
muita humilhação. Você tá lá sozinha, com 
dor, com medo, e as pessoas ainda fi cam 
falando desse jeito.”
Silvana, Rio de Janeiro (RJ)

“Quando eu estava indo embora, uma 
enfermeira disse: ‘Ano que vem você tá aqui 
de novo. Vocês são tudo assim’.”
Maira, Serra (ES)

Todas as mulheres têm direito ao acolhimento 
respeitoso nos serviços de saúde, livre de 
qualquer discriminação e livre de qualquer 
violência. Tratamento grosseiro, piadas, chacotas 
e broncas constituem exemplos de violência 
institucional no parto. São muito comuns, porém, 
não devem ser encarados como normais ou 
aceitáveis.

D��eito ao aten��mento baseado e� 
                                      evi�ência c�ent�fi ca
“Veio um homem e subiu em cima da minha 
barriga. Eu só gritava e pensava que ia morrer. 
Foi uma situação horrível.”
Fernanda, Vitória (ES)

“A gente fi ca lá, sozinha, com dor, não dão 
água, não dão comida, fi ca lá largada, sem 
celular, sem óculos, sem nada, só ouvindo 
desaforo.”
Amanda, Vila Velha (ES)

“A enfermeira veio colocar o soro e eu 
perguntei o motivo. Ela respondeu: ‘Ninguém 
aqui quer um bebê morto, não é mesmo?’.”
Roberta, São Paulo (SP)

“O médico disse que tinha que cortar 
(episiotomia) porque se ele não cortasse, eu 
ia fi car com a vagina larga e meu marido ia 
me trocar por uma outra na rua.”
Heloisa, Vitória (ES) 

Muitas condutas comuns na prática obstétrica 
brasileira não são recomendadas pela ciência, 
porém, elas continuam sendo ensinadas nas 
faculdades de Medicina e Enfermagem. Como 
resultado, muitas mulheres são submetidas a 
procedimentos dolorosos e potencialmente 
danosos sem que haja qualquer benefício para 
sua saúde ou a de seus bebês. São exemplos 
dessas condutas: a manobra de Kristeller 
(empurrar a barriga da mulher ou subir em cima 
dela no momento do nascimento do bebê), 
o soro com ocitocina (também chamado de 
“sorinho”) como rotina do hospital, episiotomia 
de rotina e o jejum obrigatório. Realizar essas 
condutas representam exemplos de 
violência no atendimento 
obstétrico. 

Todas as mulheres têm direito ao acolhimento 
respeitoso nos serviços de saúde, livre de 
qualquer discriminação e livre de qualquer 
violência. Tratamento grosseiro, piadas, chacotas 
e broncas constituem exemplos de violência 
institucional no parto. São muito comuns, porém, 
não devem ser encarados como normais ou 
aceitáveis.



D��eito a p�r�r... o� do ���eito a não ser eng�nada 
“O médico disse que eu tinha que fazer uma 
cesárea porque o pé do bebê estava agarrado 
na minha costela.”
Solange, Vila Velha (ES)

“A minha fi lha veio ao mundo por uma cesárea 
com hora marcada, com 38 semanas, o que 
lhe rendeu um desconforto respiratório, 7 
dias de UTI e uma infi nidade de frustrações.”
Simone, São Paulo (SP)

“Eu queria muito um parto normal e o meu 
médico sabia. Ele disse: ‘melhor fazer cesárea 
para não passar da hora, ou você quer colocar 
a vida do seu fi lho em risco?’. Eu comecei a 
chorar e aceitei, lógico! [...] E marcou para a 
semana antes do natal.”
Beatriz, Vitória (ES)

“Ele disse: ‘melhor agendar [a cesárea] para 
não correr o risco de não ter vaga no hospital’.”
Camila, Rio de Janeiro (RJ)

No Brasil, de 70% a 80% das mulheres que 
passaram por uma cesárea queriam parto 
normal no começo da gravidez. As mulheres 
que são submetidas a cesáreas desnecessárias e 
indesejadas passam por um processo de ameaça, 
coerção e convencimento. Os argumentos 
comumente utilizados são: “seu corpo não 
funciona”, “não teve dilatação”, “tem pouco 
líquido”, “o cordão está enrolado no pescoço”, 
“a cesárea é mais segura”, “a cesárea não dói”, 
“ih, teve falha na indução”, “se o parto acontecer 
no fi nal de semana não tem pediatra ou não 
tem anestesista na maternidade”, “seu plano [de 
saúde] é enfermaria”, “se não marcar o parto não 
vai ter vaga”, “ou você paga a disponibilidade 
ou você agenda a cesárea”, “se você quer ter 
um parto normal, vai no público pra ver o que é 
bom”, ou ainda, uma das piores chantagens: “faz 
cesárea, ou por acaso você quer que seu fi lho 
morra?”.

Todas essas situações constituem violência obstétrica e têm efeitos físicos e emocionais muito 
importantes na vida da mulher: a violência vivida na relação com os profi ssionais, a dor da recuperação, 
os riscos e complicações de uma cirurgia desnecessária (incluindo o risco de morte da mulher, morte 
do bebê e sequelas), difi culdade com a amamentação e a frustração do desejo por um parto. As 
conveniências dos planos de saúde, dos serviços de saúde e dos profi ssionais na maioria das vezes 
são colocadas acima da saúde física e psicológica das mulheres e de seus fi lhos.



O que é violência 
contra a mulher?

“Qualquer ação ou conduta, baseada no gênero, 
que cause morte, dano ou sofrimento físico, 
sexual ou psicológico à mulher, tanto no âmbito 
público como no privado.” 

(Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e 
Erradicar a Violência contra a Mulher, conhecida como 
Convenção de Belém do Pará, 1994)

O que é violência 
obstétrica?

A violência institucional na atenção obstétrica, 
também chamada de violência obstétrica, é 
a violência cometida contra a mulher grávida 
e sua família em serviços de saúde durante 
a assistência ao pré-natal, parto, pós-parto, 
cesárea e abortamento. Pode ser verbal, física, 
psicológica ou mesmo sexual e se expressa de 
diversas maneiras explícitas ou veladas. Como 
outras formas de violência contra a mulher, a 
violência obstétrica é fortemente condicionada 
por preconceitos de gênero. 

As formas mais comuns de violência obstétrica 
são: humilhar, xingar, coagir, constranger, 
ofender a mulher e sua família; fazer piadas ou 
comentários desrespeitosos sobre seu corpo, 
sua raça ou sobre sua situação socioeconômica; 
realizar procedimentos sem esclarecimentos 
ou desconsiderar a recusa informada; utilizar 
inadequadamente procedimentos para acelerar 
partos e vagar leitos; prestar assistência sem

Parto violento 
não é normal

Todas as mulheres têm direito a uma vida 
sem violência e livre de discriminação. Não 
basta que a mulher e o bebê sobrevivam ao 
parto, queremos garantias de um atendimento 
digno, respeitoso, humanizado e com práticas 
embasadas em evidências. E isso é o mínimo que 
todo profissional e todo serviço de saúde pode 
oferecer.

observar as melhores evidências científicas 
disponíveis da segurança e/ou da efetividade das 
intervenções; submeter a mulher a jejum, nudez, 
raspagem de pelos, lavagem intestinal durante o 
trabalho de parto; não oferecer condições para 
a amamentação e para o contato do bebê sadio 
com a mãe; violar direitos da mulher garantidos 
por lei; descumprir normativas e legislação 
vigente; e coagir mulheres a contratarem serviços 
e planos (como fotografia e filmagem ou plano 
do tipo “apartamento”) como única forma de 
garantir direitos já garantidos por lei às mulheres.

Em decorrência dessa violência, algumas 
mulheres morrem, outras carregam sequelas 
físicas e psicológicas, e muitas sobrevivem 
marcadas pela violência. “É assim mesmo” é 
a forma em que as usuárias relatam a certeza 
da violência e revelam a barreira que 
dificulta o acesso aos serviços de 
atenção obstétrica.

“A dor das contrações a gente esquece. A dor 
da humilhação a gente lembra pra sempre.”
Renata, Cariacica (ES)



On�e e como �e��nci�r caso� �e violência obstétrica?
Ainda não existem mecanismos próprios para 
identifi car e notifi car a violência obstétrica, o 
que colabora para que esse problema continue 
sendo invisível para a sociedade. Os serviços que 
funcionam atualmente não estão preparados para 
receber denúncias de violência no atendimento 
obstétrico e sua estrutura não favorece esse tipo 
de registro. Ainda assim, você pode ligar para os 
serviços a seguir para registrar sua denúncia:

Disque Violência contra a Mulher: 180
Disque Saúde: 136
Caso você tenha sido atendida pelo plano de 
saúde, faça a denúncia na Agência Nacional de 
Saúde Suplementar (ANS): 0800 701 9656

Faça a denúncia também no Ministério Público 
Federal e Ministério Público Estadual em sua 
região. É possível fazer a denúncia através do site 
do Ministério Público.

Nos casos de atendimento particular ou 
atendimento realizado através de plano de saúde, 
você pode acionar o PROCON de sua cidade.

Caso seja necessário e você não tenha como 
contratar um advogado, procure a Defensoria 
Pública para obter assistência jurídica gratuita, 
independentemente se você usou o serviço 
público ou o privado.

Se precisar, exija cópia do seu prontuário. O 
prontuário fi ca depositado na instituição de 
saúde (hospital, maternidade, casa de parto), mas 
pertence ao paciente, que tem direito às cópias. 
A instituição pode cobrar apenas os custos das 
cópias. 

A Parto do Princípio possui um canal para tirar 
dúvidas sobre violência obstétrica:
violencianoparto@partodoprincipio.com.br

O Fórum de Mulheres do Espírito Santo é 
uma organização feminista criada em 1992 que 
mobiliza mulheres, movimentos de mulheres e 
organizações mistas para a formação política, 
para a auto-organização das mulheres, para a 
luta pela autonomia e liberdade das mulheres 
através das reivindicações contra a opressão 
de gênero, contra a discriminação étnico-racial, 
socioeconômica, geracional e de orientação 
sexual. Mais de 32 representações do Estado do 
Espírito Santo integram o Fórum trabalhando de 
forma articulada na denúncia de situações de 
opressão, na luta pela justiça sócioambiental, na 
reivindicação por políticas públicas para mulheres 
e de enfrentamento de todas formas de violência 
contra as mulheres. Desde 2010, o Fórum de 
Mulheres do Espírito Santo, em parceria com a 
Parto do Princípio, incluiu o aprofundamento 
da discussão sobre violência obstétrica nos seus 
eixos de luta.

A Parto do Princípio é uma rede de mulheres 
usuárias do sistema de saúde brasileiro que 
luta pela melhoria da assistência ao pré-natal, 
parto, puerpério e aborto, tendo como principal 
norteador a defesa da autonomia da mulher. 
A rede atua na articulação de mulheres nos 
âmbitos local, regional e nacional, oferecendo 
espaços (presenciais e virtuais) para troca de 
experiências entre mulheres sobre assistência ao 
parto e de informações sobre gestação, parto e 
nascimento baseadas em evidências científi cas 
e recomendações da Organização Mundial de 
Saúde (OMS). A rede realiza denúncias referentes 
à assistência e ao acesso à saúde, reivindicações 
de políticas públicas efetivas a fi m de combater 
a violência obstétrica (violência institucional na 
assistência à gestação, ao parto, pós-parto e 
abortamento), ações de divulgação de direitos 
das mulheres, entre outras ações.

Este material foi impresso com o apoio do Fundo Brasil de Direitos Humanos. A apresentação dos fatos contidos nesta publicação não 
expressa necessariamente o posicionamento do Fundo.
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